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dESiGNar, a servidora Jaslana Munarini Vilas Boas, matrícula nº 
5960882/1, ocupante do cargo de Secretário de diretoria, para responder 
pelo cargo de Gerente de fiscalização de Produtos e Serviços - Procon/Pa, 
no período de 01/07/2022 a 30/07/2022, em virtude do titular, o servidor 
raimundo Jorge durans da Silva, matrícula nº 61115/3, encontrar-se em 
período de férias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826800

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº423 de 11 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/853913.
r E S o l V E:
coNcEdEr SUPriMENTo dE fUNdoS em favor da servidora iNGridE Ka-
riME SoarES diaS , SEcrETaria dE coNSElHoS, cPf Nº 830483672-68 
, MaTrÍcUla Nº 5958837/1, para atender despesas eventuais.
Natureza de despesa:339030 – Material de consumo
Valor: r$ 4.000,00
o prazo de aplicação será de 60 dias, a partir da emissão da ordem ban-
cária.
CONCEDER o prazo de 10 dias, após o fim do período de aplicação do supri-
mento para encaminhamento da Prestação de contas à cafiN.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 11 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826880

.

.

diÁria
.

Portaria N° 422 de 11 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/876896.
r E S o l V E:
coNcEdEr dEZESSETE E MEia diárias, em favor dos servidores desta SE-
JUDH, abaixo identificados, para Operação Verão 2022, atendimentos em 
cidadania e direitos Humanos. Nos municípios de Salinas, São João de Pi-
rabas, São caetano de odivelas e São João da Ponta, no período de 15/07 
a 01/08/2022.

NoMe carGo MatricULa cPF

rafaEl carMo raMoS GErENTE da GPdPd 5958689-1 015.354.222-54 

diEGo MENdES da MoTa coElHo dirETor 5912132/3 020.113.542-69 

Sidara caraMES dE MElo coordenadora de Núcleo 5964518/1 700.064.172-05 

aNaNiaS SoarES da coSTa MoToriSTa 57202332-1 245.408.202-06 

coNcEdEr TrEZE E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, 
abaixo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cida-
dania e direitos Humanos, nos municípios de Salinas, São João de Pira-
bas, São caetano de odivelas e Sao João da Ponta, no período de 19 a 
01/08/2022 .

NoMe carGo MatricULa cPF
KlEiSoN da SilVa PErEira assessor 5963865/1 901.879.542-91 

coNcEdEr doZE E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, 
abaixo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidada-
nia e direitos Humanos, nos municípios de São João de Pirabas e São João 
da Ponta, no período de 20/07 a 01/08/2022.

NoMe carGo MatricULa cPF
WaGNEr NaSciMENTo dE alMEida aUXiliar oPEracioNalEM foToGrafia 59011411/1 747.315.052-91 

coNcEdEr dEZ E MEia diárias, em favor da servidora desta SEJUdH, abai-
xo identificada, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidadania e 
direitos Humanos, no município de São João de Pirabas, São caetano de 
odivelas e São João da Ponta , no período de 22/07 a 01/08/2022

NoMe carGo MatricULa cPF
VaNESSa cUNHa fariaS aSSESSora JUrÍdica 5958936/2 004.602.912-54 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 11 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826934

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria Nº 011/2022 – Gs/sedeMe
constitui a comissão de Monitoramento e avaliação nos termos do disposto 
do artigo 4º e artigo 50, §1º do decreto Estadual nº 1.835/2017.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no doE Nº 
34.541, de 05/04/2021; considerando o disposto no artigo 4º e artigo 50, 
§1º do decreto Nº 1.835, de 05/09/2017, publicado no doE Nº 33.453, de 
06/09/2017, rESolVE:
art. 1º. ficam designados para compor a comissão de Monitoramento e 
avalição os seguintes servidores: raQUEl doS SaNToS alBUQUErQUE, 
lotada no Núcleo de Planejamento Estratégico - NPlaN, identidade funcio-
nal nº 73503987/1, ocupante do cargo coordenadora do Núcleo de Plane-
jamento Estratégico; aNdrEia criSTiNa da PaiXÃo rodriGUES, lotada 
na diretoria de administração e finanças – daf, identidade funcional nº 
5964337/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública – adminis-
tração; SolaNGE coElHo alVES, lotada na diretoria de administração e 
finanças – daf, identidade funcional nº 55208285/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública – ciências contábeis; PÂMEla Maria rodri-
GUES doS aNJoS, lotada na diretoria de administração e finanças – daf, 
identidade funcional nº 5960470/1, ocupante do cargo de Gerente; e da-
Vid riBEiro BarBoSa, lotado na diretoria de administração e finanças – 
daf, identidade funcional nº 5931700/4, ocupante do cargo de assistente 
administrativo.
art. 2º. a participação na comissão não ensejará remuneração de qualquer 
espécie e será considerado serviço público relevante.
art. 3º. os(as) servidores(as) designados(as) para a respectiva comissão 
de Monitoramento e avaliação desempenharão suas atividades sem prejuí-
zo as atribuições executadas pelo cargo que ocupam.
art. 4º. a comissão de Monitoramento e avaliação se reunirá periodi-
camente para avaliar a execução das parcerias por meio da análise das 
ações, conforme artigo 52 do decreto Nº 1.835/2017.
art. 5º. fica revogada a Portaria Nº 010/2019 – GS/SEdEME, de 
30/04/2019, publicada no doE Nº 33.864, de 02/05/2019.
art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de julho de 2022.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEdEME

Protocolo: 827124

t.
.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial nº 35.022 
de 27/06/2022, referente à PorTaria N° 420/2022 – daf/SEdEME de 
24/06/2022, sob o protocolo de publicação 819139

Protocolo: 826671
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 197/2022
a Presidente da Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa, no uso da 
faculdade que lhe confere os incisos XVii e XXiii do art. 25, do decreto 
federal n.º1.800, de 30 de Janeiro de 1996 que regulamenta a lei federal 
n.º 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro Públi-
co de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, e;
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94; e
coNSidEraNdo, a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 67; e
coNSidEraNdo a solicitação da daf de 28/06/2022.
r E S o l V E:
Art. 1º DESIGNAR como fiscais do contrato nº 18/2022, celebrado com a 
empresa WEBJUr ProcESSaMENTo dE dadoS lTda – EPP a servidora 
NEREIDA GABRIELA LEÃO DE OLIVEIRA, matrícula: 5939687/2, como fis-
cal titular, e o servidor raNiEri TElES VaScoNcEloS SEGUNdo, matrícu-
la 5913405/2, como fiscal suplente, conforme o processo nº 2022/804083.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
data da assinatura: 08/07/2022
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da JUcEPa

Protocolo: 826916


